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PORTARIA Nº 418/2024 

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando o artigo 4º do Decreto nº 082/2024 de 06 de dezembro de 2024,  

RESOLVE: 

Artigo 1º - INSTITUIR, no Âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Santana do Itararé, os 

profissionais da Equipe Multiprofissional que irão compor o Núcleo de Segurança do Paciente - NSP 

dos estabelecimentos de saúde de Santana do Itararé. 

Artigo 2º - Ficam os servidores abaixo relacionados, nomeados para comporem o Núcleo: 

 Matrícula Nome Cargo Função 

I 21038 Angela Maria de Carvalho Enfermeira 
Representante do Hospital Mun. João 

Silvio de Sene 

II 21600 Angela da Mota 
Aux. de Serviços de 

Limpeza 

Representante da Vigilância Sanitária 

Municipal 

III 21163 Luciane Aparecida de Carvalho Enfermeira Representante da Atenção Básica 

IV 20651 Marisa Alexandre Martins Farmacêutica Representante da Farmácia Municipal 

V 4481 Rodrigo de Almeida Santos 
Aux. de Enfermagem 

- ESF/Urbano 

Representante da Vigilância 

Epidemiológica 

VI 2041 Bernadete Silva Rocha Dentista 
Representante do Centro de 

Especialidades Médicas 

VII 21172 
Isabela Marques Espósito 

Ferreira 
Cirurgiã Dentista Representante da Saúde Bucal 

VIII  José Lazaro da Rocha Filho Médico Representante da Atenção Básica 

IX 21039 Kristian Sbolli Enfermeiro 
Representante do Hospital Mun. João 

Silvio de Sene 

X 21036 Cinthia Carla Custodio Ferreira 

Agente Comunitária 

de Saúde - Equipe 

Rural 

Representante dos Agentes 

Comunitários de Saúde 

XI 21653 Vera Rute da Rosa Izac 
Secretária Mun. de 

Saúde 

Representante da Gestão da Secretaria 

de Saúde 

 
Artigo 3º - Competirá a referida comissão deliberar sobre as questões relativas à promoção e 

implementação de ações voltadas à segurança dos pacientes/usuários dos estabelecimentos de saúde do 

município. 

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando as disposições 

em contrário. 

Santana do Itararé, 06 de dezembro de 2024. 

 

JOSÉ DE JESUZ IZAC 

PREFEITO MUNICIPAL 


